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Pela lei, tal conduta tende a afetar a igualdade de oportu-
nidades entre candidatos nas eleições de sete de outubro de 
2018. Essa duração está escrita, segundo a Resolução nº 22.252 
do TSE, de 2006: ou seja, a partir de 10 de abril de 2018 até a 
posse dos eleitos.

Quero ressaltar ainda que, do ponto de vista legal, pode-
mos destacar que o Art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
embora não dirigido especificamente à disciplina do processo 
eleitoral, ostenta regras que primam pela austeridade e retidão 
dos gastos públicos em final de mandato.

A Lei de Responsabilidade Fiscal diz em seu Art. 42: “É 
vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos 
últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação 
de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro 
dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguin-
te sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este 
efeito”.

Ora, Sr. Presidente, se temos uma proposta de emenda à 
Constituição que deve ser votada com quórum qualificado - é 
preciso que haja 57 votos -, em dois turnos, é porque é uma 
matéria importante que permite a reflexão dos Srs. Deputados.

Por isso, como líder do Governo, estou chamando à refle-
xão cada um de V. Exas., para que reflitam sobre as ações 
que vamos tomar agora, sobre as ações que esse voto poderá 
ocasionar.

E sem discutir o mérito, sem discutir a questão da neces-
sidade. Já disse aqui de minha coautoria desse projeto. Mas 
é importante que repensemos e reavaliemos a decisão que 
poderemos tomar na noite de hoje, que reavaliemos a decisão 
que foi tomada há algum tempo, quando fizemos a votação em 
primeiro turno.

Há um princípio do direito que fala da conveniência e da 
oportunidade, da necessidade e da oportunidade. É necessário 
que haja uma correção, é necessário que tenhamos profis-
sionais mais bem remunerados em nosso estado? Sim, não 
há dúvidas disso. Mas este momento é oportuno? Aí é outra 
história. Este momento é oportuno para votar isso? Não é o 
momento oportuno.

Posso afirmar enfaticamente que não há dúvida de que o 
servidor público deve ter uma remuneração compatível com o 
grau de complexidade da função que ele exerce. Muitos dos 
que estão aqui são a porta de entrada da riqueza de nosso 
estado. Sempre digo que é por meio do trabalho desses servi-
dores que conseguimos construir estradas, escolas, hospitais, 
pagar servidores públicos, enfim, tudo aquilo que o estado pre-
cisa fazer. Isso vem da porta de entrada da arrecadação. Muitos 
servidores da Fazenda realizam um serviço de muita qualidade. 
Mas a oportunidade, a conveniência da oportunidade... Este 
não é o momento.

Há um princípio que rege o direito em que vivemos: a 
todo cidadão comum, aquilo que a lei não proíbe, é permitido. 
Porém, o agente público, o servidor público só pode fazer aquilo 
que está expresso na lei, aquilo que a lei determina que ele 
faça, aquilo que está escrito: “Faça isso!”.

Nós estamos falando de uma proposta de emenda à Cons-
tituição. E alguém vai dizer que não se pode fazer nenhum 
subteto ou aumento remuneratório ou garantir algum aumento 
real às pessoas por meio de lei. E aí a PEC não entra, pois é 
uma proposta de emenda à Constituição.

Poxa, mas então estamos criando duas categorias? Alguns 
servidores eu posso beneficiar por conta de uma proposta de 
emenda à Constituição. Outros eu não posso, porque teria que 
ser por lei. Parece que isso não é justo. Isso poderá ser interpre-
tado como algo que se está fazendo, inovando, para mascarar 
algo que a lei não lhe permitiu fazer.

O princípio da legalidade, que está expresso no Art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal, diz que a remuneração dos 
servidores públicos somente poderá ser fixada e alterada por lei 
específica, observando-se para tanto a sua revisão geral anual, 
concessão de maneira isonômica e sempre na mesma data. Ou 
seja, só por lei específica.

O Art. 37 da Constituição diz que a administração pública 
direta e indireta, de qualquer dos poderes da União, Estados, 
Distrito Federal e municípios, obedecerá ao princípio da lega-
lidade.

Legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e 
eficiência. Esses são os princípios que regem. Princípio da lega-
lidade, só aquilo que está especificado na lei.

Inciso X - a remuneração dos servidores públicos e o 
subsídio de que trata o Art. 4º e o Art. 39 somente poderão ser 
fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sem-
pre na mesma data, sem distinção de índices.

Não se trata de ser contra o aumento da remuneração. 
Trata-se, em última instância, de observar os prazos previstos 
na legislação eleitoral e a forma preconizada para tratar desse 
tema tão importante.

Nesse ponto, eu gostaria, Sr. Presidente, de ler um trecho 
que eu considero extremamente importante, e que foi publicado 
no site do Tribunal Superior Eleitoral, sobre as consequências 
de descumprir as condutas vedadas pela lei eleitoral, entre 
elas, a de se conceder aumento de remuneração que exceda 
a recomposição da perda do seu poder aquisitivo ao longo do 
ano da eleição.

“O agente público não deve descumprir essas determi-
nações, sob pena de estar sujeito às punições da lei, que são 
um tanto quanto severas. Entre elas, há a suspensão imediata 
da conduta vedada, a multa, a possibilidade de cassação do 
registro de candidatura ou do diploma e a aplicação de Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) ao agente 
público infrator.

Percebe-se, nesses casos, o foco dado pelo legislador aos 
agentes públicos. A lei estabelece que tais condutas são veda-
das a eles, no entanto, as consequências legais do descum-
primento podem atingir não apenas a eles, mas também a 
qualquer pessoa que se beneficie dessas condutas. A lei trata 
diretamente de agentes públicos, pois nenhuma das vedações 
pode ser implementada sem a presença de um desses agentes, 
contudo, isso não significa que outras pessoas não possam se 
beneficiar da medida.

A primeira medida legal a ser tomada contra as condutas 
vedadas é a suspensão imediata da própria conduta ilegal. 
Nesse caso, então, o aumento remuneratório concedido fora 
dos padrões permitidos deve ser suspenso imediatamente, com 
a intenção de evitar sua influência nas eleições seguintes. Os 
aumentos de remuneração no serviço público são concedidos 
apenas por meio de lei, o que implica dizer que essa medida 
afetará diretamente a aplicabilidade de uma lei.

Outra possível medida é a multa, que pode ser aplicada 
tanto contra o responsável pela prática da conduta vedada, 
quanto contra o partido, a coligação ou o candidato benefi-
ciado.”

Sr. Presidente, o meu tempo está se encerrando, mas quero 
deixar bem claro o posicionamento contrário, porque muitas 
pessoas poderão dizer que essa lei tem um escalonamento. Ela 
começa a vigorar a partir da aprovação agora; em 2019, cerca 
de 200 milhões, em 2020 mais uma quantidade de milhões, e 
chegando lá em 2022, custando um bilhão de reais.

20 - EDMIR CHEDID
Para comunicação, enfatiza a atuação dos deputados Vaz 
de Lima e Vitor Sapienza a favor da PEC 5/16.
21 - JOÃO PAULO RILLO
Para comunicação, afirma que o presidente Cauê 
Macris obstruiu a deliberação da PEC 5/16 enquanto 
pôde. Argumenta que a propositura é justa. Critica o 
pronunciamento anterior do deputado Pedro Tobias.
22 - PEDRO KAKÁ
Para comunicação, parabeniza os deputados pela 
aprovação da PEC 5/16, cuja importância defende.
23 - ALENCAR LULA SANTANA
Para comunicação, enaltece os servidores que defenderam, 
nesta Casa, a aprovação da PEC 5/16. Recomenda a 
valorização de todos os funcionários públicos.
24 - CORONEL TELHADA
Para comunicação, parabeniza o deputado Campos 
Machado e a todos os demais deputados pela aprovação 
da PEC 5/16.
25 - LECI BRANDÃO
Para comunicação, elogia a atuação dos servidores a favor 
da PEC 5/16. Ressalta que foi favorável à matéria desde 
o início.
26 - GILENO GOMES
Para comunicação, cumprimenta os funcionários da 
Secretaria de Estado da Fazenda, pela luta a favor da PEC 
5/16.
27 - MARCO VINHOLI
Para comunicação, parabeniza os auditores fiscais de 
rendas por terem batalhado pela aprovação da PEC 5/16.
28 - VAZ DE LIMA
Para comunicação, avalia que a aprovação da PEC 5/16 é 
um meio de esta Casa fazer justiça aos servidores públicos 
paulistas. Parabeniza os deputados pela sessão de hoje. 
Tece elogios à postura do presidente Cauê Macris durante 
a tramitação da matéria.
29 - GILMAR GIMENES
Para comunicação, cumprimenta a todos pela aprovação da 
PEC 5/16, destacando o deputado Campos Machado.
30 - LUIZ CARLOS GONDIM
Para comunicação, parabeniza os servidores pela vitória em 
relação à PEC 5/16.
31 - CAMPOS MACHADO
Para comunicação, ressalta que o presidente Cauê 
Macris cumpriu suas obrigações regimentais. Considera 
que a aprovação da PEC 5/16 é uma vitória desta Casa. 
Parabeniza os servidores presentes nas galerias.
32 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Encerra a sessão.
* * *
- Abre a sessão o Sr. Cauê Macris.
* * *
O SR. PRESIDENTE – CAUÊ MACRIS - PSDB - Havendo 

número legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, 
iniciamos os nossos trabalhos.

Com base nos termos do Regimento Interno, e com a 
aquiescência dos líderes de bancadas presentes em plenário, 
está dispensada a leitura da Ata.

* * *
- Passa-se à

ORDEM DO DIA

* * *
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Sras. Deputa-

das, Srs. Deputados, Proposta de Emenda à Constituição.
Discussão e votação em 2º turno da Proposta de emenda 

nº 5, de 2016, à Constituição do Estado, de autoria do deputado 
Campos Machado e outros. Altera o inciso XII do artigo 115 da 
Constituição do Estado. Parecer n° 146, de 2017, da Comissão 
de Justiça e Redação, favorável.

Em discussão. Para falar a favor, tem a palavra o nobre 
deputado Davi Zaia. (Ausente.) Para falar a favor, tem a palavra 
o nobre deputado Pedro Kaká.

O SR. PEDRO KAKÁ - PODE - Sr. Presidente, quero abrir mão 
da fala, porque já dei meu posicionamento. Muito obrigado. 
(Manifestação nas galerias.)

O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Está retirada a 
inscrição de Vossa Excelência.

Para falar a favor, tem a palavra o nobre deputado Marco 
Vinholi.

O SR. MARCO VINHOLI - PSDB - Também abro mão da 
minha fala. (Manifestação nas galerias.)

O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Está retirada a 
inscrição de Vossa Excelência.

Para falar a favor, tem a palavra o nobre deputado Carlão 
Pignatari. (Ausente.) Para falar a favor, tem a palavra o nobre 
deputado João Caramez. (Ausente.) Para falar contra, tem a 
palavra o nobre deputado Carlos Cezar.

O SR. CARLOS CEZAR – PSB - Sr. Presidente, Srs. Deputados, 
Sras. Deputadas, telespectadores da TV Assembleia, valoro-
sos servidores que se encontram nas galerias da Assembleia 
Legislativa de São Paulo e todos que nos ouvem. Sr. Presidente, 
V. Exa. leu bem: a autoria desse projeto é do nobre deputado 
Campos Machado e outros, entre os quais me incluo como 
signatário.

Nós reconhecemos o valor dos servidores, que são impor-
tantes e prestam um grande serviço à nossa sociedade. A 
Fazenda Pública, as escolas, as universidades, o ambiente de 
pesquisa - todos esses setores prestam um grande trabalho. 
Mas, como líder do governo, já fiz algumas manifestações aqui, 
e mais uma vez as reitero. Vossa Excelência, Sr. Presidente, 
usando de todas as atribuições que o Regimento lhe dá, hoje, 
fez essa convocação aos deputados, para que façam a aprecia-
ção, em segundo turno, dessa matéria que já foi aprovada em 
primeiro turno e que é extremamente importante no momento 
que estamos vivendo.

Hoje, estamos a exatamente 123 dias das eleições. Enfren-
taremos um processo eleitoral no nosso País e no estado de São 
Paulo. Nossa lei eleitoral prevê algumas vedações nesse perío-
do, e chamo atenção para alguns pontos. Quero fazer algumas 
considerações e chamar os deputados a uma reflexão, para 
que possam considerar algumas vedações que a lei nos impõe, 
principalmente nesse período. É por conta dessas vedações que 
o ex-governador Geraldo Alckmin, por exemplo, precisou renun-
ciar seis meses antes a fim de poder disputar a eleição.

Quantos às vedações de aumentos remuneratórios a ser-
vidores públicos em ano eleitoral, a legislação proíbe que no 
período de 180 dias antes das eleições até o dia da posse dos 
eleitos haja aumento de remuneração para o funcionalismo 
público, a fim de evitar que o eleitor seja influenciado. Por 
óbvio, nem sempre que se deseje conceder aumentos de remu-
neração haverá interesse eleitoral. No entanto, a lei presume 
assim. Os aumentos concedidos nesse período, ainda que não 
sejam destinados a influenciar o resultado das eleições, serão 
vedados a fim de garantir a igualdade entre os candidatos.

Relembro, Srs. Deputados e Sras. Deputadas, que uma das 
condutas vedadas aos gestores públicos em ano eleitoral é 
fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração 
dos servidores público que exceda a recomposição da perda de 
seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, conforme diz o 
Art. 73, inciso VIII, da Lei Federal nº 9.504, de 1997.

Nos mesmos termos do disposto no Art. 18, inciso III, alínea 
“d”, combinado com o Art. 68, ambos do Regimento Interno, 
convoco reunião conjunta das comissões de Constituição Justi-
ça e Redação; Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, Atividades Econômicas; Finanças, Orçamento e 
Planejamento, a realizar-se hoje, um minuto após o término do 
último Congresso de Comissões, no salão nobre da Presidência, 
com a finalidade de apreciar o PL nº 988/15.

Nos mesmos termos, convoco reunião conjunta das Comis-
sões de Constituição Justiça e Redação; Comissão de Defesa e 
Direitos do Consumidor a realizar-se hoje, um minuto após o 
último Congresso de Comissões, com a finalidade de apreciar 
o Projeto de lei nº 1185/17, de autoria do deputado Chico 
Sardelli.

Nos mesmos termos, convoco reunião conjunta das Comis-
sões de Constituição, Justiça e Redação; Comissão de Educação 
e Cultura; Finanças, Orçamento e Planejamento, a realizar-se 
hoje, um minuto após o término do último Congresso de Comis-
sões, coma finalidade de apreciar o Projeto de lei nº 91/18, de 
autoria do deputado Carlos Cezar.

Nos mesmos termos, convoco reunião conjunta das Comis-
sões de Constituição, Justiça e Redação; Defesa e Direitos da 
Pessoa Humana, Cidadania, da Participação Social e das Ques-
tões Sociais, a realizar-se hoje, um minuto após o término do 
último Congresso de comissões, com a finalidade de apreciar 
o Projeto de lei nº 237/ 18, de autoria do nobre deputado Caio 
França.

Sras. Deputadas, Srs. Deputados, havendo acordo de líderes, 
está suspensa a presente sessão.

* * *
- Suspensa às 18 horas e 48 minutos, a sessão é reaberta 

às 19 horas e 09 minutos, sob a Presidência do Sr. Vaz de Lima.
* * *
- Passa-se à

ORDEM DO DIA

* * *
O SR. PRESIDENTE - VAZ DE LIMA - PSDB - Sras. Deputadas, 

Srs. Deputados, nos termos do Art. 100, inciso I, do Regimento 
Interno, convoco V. Exas. para uma sessão extraordinária, a 
realizar-se hoje, dez minutos após o término da presente ses-
são, com a finalidade de ser apreciada a seguinte Ordem do 
Dia: Discussão e votação, em segundo turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 05, de 2016, de autoria do deputado 
Campos Machado e outros, que altera o inciso XII, do Artigo 
115 da Constituição do Estado.

O SR. CAMPOS MACHADO - PTB - Sr. Presidente, havendo 
acordo entre as lideranças presentes em plenário, solicito o 
levantamento da presente sessão.

O SR. PRESIDENTE - VAZ DE LIMA - PSDB - Sras. Deputadas, 
Srs. Deputados, havendo acordo entre as lideranças presentes 
em plenário, esta Presidência irá levantar a sessão. Antes, 
porém, convoca V. Exas. para a sessão ordinária de amanhã, à 
hora regimental, informando que a Ordem do Dia será a mesma 
da sessão de hoje, lembrando-os ainda da sessão extraordinária 
a realizar-se hoje, dez minutos após o término desta sessão.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 19 horas e 10 minutos.
* * *
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27ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Presidência: CAUÊ MACRIS

RESUMO

ORDEM DO DIA

1 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Abre a sessão. Coloca em discussão, em 2º turno, a PEC 
5/16.
2 - CARLOS CEZAR
Discute a PEC 5/16.
3 - PEDRO TOBIAS
Discute a PEC 5/16.
4 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Encerra a discussão, coloca em votação e declara aprovada, 
em 2º turno, a PEC 5/16.
5 - PEDRO TOBIAS
Solicita verificação de votação, com anuência do líder do 
PSDB, deputado Marco Vinholi.
6 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Defere o pedido. Determina que seja feita a verificação de 
votação, pelo sistema eletrônico.
7 - CAMPOS MACHADO
Para questão de ordem, indaga acerca da autorização do 
líder do PSDB, deputado Marco Vinholi, para o pedido de 
verificação de votação feito pelo deputado Pedro Tobias.
8 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Presta esclarecimentos ao deputado Campos Machado.
9 - ROGÉRIO NOGUEIRA
Declara obstrução do DEM ao processo de votação.
10 - MARCO VINHOLI
Declara obstrução do PSDB ao processo de votação.
11 - EDSON GIRIBONI
Declara obstrução do PV ao processo de votação.
12 - ED THOMAS
Declara obstrução do PSB ao processo de votação.
13 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Registra as manifestações. Dá conhecimento do resultado 
da verificação de votação, que confirma a aprovação, em 
2º turno, da PEC 5/16. Expressa sua posição contrária à 
matéria. Diz que a aprovação da propositura demonstra 
a pluralidade desta Casa. Afirma que cumpriu suas 
obrigações regimentais como presidente.
14 - CORONEL CAMILO
Para comunicação, agradece ao deputado Campos 
Machado e aos demais parlamentares pela aprovação da 
PEC 5/16.
15 - WELLINGTON MOURA
Para comunicação, parabeniza os seus pares pela 
aprovação da PEC 5/16, a qual considera uma conquista 
dos servidores públicos estaduais.
16 - JORGE WILSON XERIFE DO CONSUMIDOR
Para comunicação, enaltece a luta dos servidores da 
Secretaria de Estado da Fazenda a favor da PEC 5/16. 
Agradece aos demais deputados.
17 - BETH LULA SAHÃO
Para comunicação, destaca a atuação da bancada do PT em 
defesa da PEC 5/16. Acrescenta que o partido sempre foi 
favorável às demandas dos trabalhadores. Parabeniza os 
servidores presentes na sessão.
18 - VITOR SAPIENZA
Para comunicação, tece elogios ao deputado Campos 
Machado, pelo apoio à PEC 5/16, bem como aos servidores 
que participaram das sessões nesta Casa.
19 - ROGÉRIO NOGUEIRA
Para comunicação, declara que o DEM foi favorável à PEC 
5/16 desde o início. Agradece ao presidente Cauê Macris 
por colocar a propositura em votação.

Sr. Presidente, eu agradeço e espero que V. Exa. responda a 
pergunta que fiz no início de minha fala.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Em votação o 

requerimento do Tribunal de Contas, pedindo a retirada do Pro-
jeto de lei Complementar nº 20, de 2014. Os Srs. Deputados e 
as Sras. Deputadas que estiverem de acordo permaneçam como 
se encontram. (Pausa.) Aprovado o requerimento de retirada.

Há sobre a mesa requerimento de autoria do presidente 
do Tribunal de Contas de São Paulo solicitando a retirada do 
Projeto de lei Complementar nº 39, de 2014, de autoria daquele 
tribunal.

Em votação. Os Srs. Deputados e as Sras. Deputadas que 
estiverem de acordo permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento de retirada.

Há sobre a mesa requerimento solicitando tramitação em 
Regime de Urgência para o Projeto de lei n° 988/2015, de auto-
ria do nobre deputado Rogério Nogueira.

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encer-
rada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados e as Sras. 
Deputadas que estiverem de acordo permaneçam como se 
encontram. (Pausa.) Aprovado.

Há sobre a mesa requerimento solicitando tramitação em 
Regime de Urgência para o Projeto de lei n° 1174/2017, de 
autoria do nobre deputado Teonilio Barba Lula.

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encer-
rada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados e as Sras. 
Deputadas que estiverem de acordo permaneçam como se 
encontram. (Pausa.) Aprovado.

Há sobre a mesa requerimento solicitando tramitação em 
Regime de Urgência para o Projeto de lei n° 1185/2017, de 
autoria do nobre deputado Chico Sardelli.

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encer-
rada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados e as Sras. 
Deputadas que estiverem de acordo permaneçam como se 
encontram. (Pausa.) Aprovado.

Há sobre a mesa requerimento solicitando tramitação em 
Regime de Urgência para o Projeto de lei n° 91/2018, de auto-
ria do nobre deputado Carlos Cezar.

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encer-
rada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados e as Sras. 
Deputadas que estiverem de acordo permaneçam como se 
encontram. (Pausa.) Aprovado.

Há sobre a mesa requerimento solicitando tramitação em 
Regime de Urgência para o Projeto de lei n° 237/2018, de auto-
ria do nobre deputado Caio França.

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encer-
rada a discussão. Em votação. As Sras. Deputadas e os Srs. 
Deputados que estiverem de acordo permaneçam como se 
encontram. (Pausa.) Aprovado.

O SR. MARCO VINHOLI - PSDB - Sr. Presidente, solicito a 
suspensão dos trabalhos por 30 minutos.

O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Sras. Depu-
tadas, Srs. Deputados, nos termos do Art. 18, inciso III, alínea 
“d” combinado com o Art. 68, ambos do Regimento Interno, 
convoco reunião conjunta da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação, Comissão de Administração Pública e Relações do 
Trabalho e Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, 
a realizar-se hoje às 18 horas e 20 minutos, no salão nobre da 
Presidência, com a finalidade de ser apreciado o PL 21/2018.

Sras. Deputadas, Srs. Deputados, nos termos do Art. 18, 
inciso III, alínea “d” combinado com o Art. 68, ambos do 
Regimento Interno, convoco reunião conjunta da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, Comissão de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Comissão de Finanças, Orça-
mento e Planejamento, a realizar-se hoje um minuto após o 
término da anterior, no salão nobre da Presidência, com a finali-
dade de ser apreciado o PL 988/2015.

Sras. Deputadas, Srs. Deputados, nos termos do Art. 18, 
inciso III, alínea “d” combinado com o Art. 68, ambos do Regi-
mento Interno, convoco reunião extraordinária da Comissão 
de Finanças, Orçamento e Planejamento, a realizar-se hoje um 
minuto após o término da anterior, no salão nobre da Presidên-
cia, com a finalidade de ser apreciado o PL 1174/2017.

Sras. Deputadas, Srs. Deputados, nos termos do Art. 18, 
inciso III, alínea “d” combinado com o Art. 68, ambos do Regi-
mento Interno, convoco reunião conjunta da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação e Comissão de Defesa dos Direitos 
do Consumidor, a realizar-se hoje um minuto após o término da 
anterior, no salão nobre da Presidência, com a finalidade de ser 
apreciado o PL 1185/2017.

Sras. Deputadas, Srs. Deputados, nos termos do Art. 18, 
inciso III, alínea “d” combinado com o Art. 68, ambos do Regi-
mento Interno, convoco reunião conjunta da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação, Comissão de Educação e Cultura e 
Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, a realizar-se 
hoje um minuto após o término da anterior, no salão nobre da 
Presidência, com a finalidade de ser apreciado o PL 91/2018.

Sras. Deputadas, Srs. Deputados, nos termos do Art. 18, 
inciso III, alínea “d” combinado com o Art. 68, ambos do 
Regimento Interno, convoco reunião conjunta da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação e Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das 
Questões Sociais, a realizar-se hoje um minuto após o término 
da anterior, no salão nobre da Presidência, com a finalidade de 
ser apreciado o PL 237/2018.

Consulto todos os líderes se existe acordo para a suspen-
são dos trabalhos, por 30 minutos. (Pausa.) Havendo acordo 
entre as lideranças, a Presidência acolhe o solicitado pelo 
nobre deputado Marco Vinholi e suspende os trabalhos por 30 
minutos.

Está suspensa a sessão.
* * *
- Suspensa às 18 horas e 17 minutos, a sessão é reaberta às 

18 horas e 46 minutos, sob a Presidência do Sr. Marco Vinholi.
* * *
O SR. CAMPOS MACHADO - PTB - Sr. Presidente, quero 

requerer que os nossos trabalhos sejam prorrogados por 15 
minutos, e que nossos trabalhos sejam suspensos por 15 minutos.

O SR. PRESIDENTE - MARCO VINHOLI - PSDB - É regimental 
o pedido de prorrogação solicitado pelo nobre deputado Cam-
pos Machado. Em votação. As Sras. Deputadas, e os Srs. Depu-
tados que forem favoráveis permaneçam como se encontram. 
(Pausa.) Aprovado.

Antes de suspender a presente sessão, conforme solicitado 
pelo nobre deputado Campos Machado, esta Presidência fará 
as seguintes convocações:

Sras. Deputadas, Srs. Deputados, nos termos do disposto no 
Art. 18, inciso III, alínea “d”, combinado com o Art. 68, ambos 
do Regimento Interno, convoco reunião conjunta das Comissões 
de Constituição Justiça e Redação; Administração Pública e 
Relação do Trabalho; Finanças, Orçamento e Planejamento, a 
realizar-se hoje às 18 horas e 57 minutos, no salão nobre da 
Presidência, com a finalidade de apreciar o PLC nº 21/2018, de 
autoria do Tribunal de Contas.


